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LEI N.º 9.588, DE 27 DE MARÇO DE 2023 

 
 

Dispõe sobre o caráter permanente do laudo que 

diagnostique o Transtorno do Espectro Autista – 

TEA e da Síndrome de Down no âmbito de Santo 

Antônio da Patrulha-RS e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica definido como permanente o laudo que ateste o Transtorno do 

Espectro Autista — TEA e da Síndrome de Down, que terá validade indeterminada, no âmbito 

do Município de Santo Antônio da Patrulha. 

 

§1.º VETADO. 

 

§2.º A confecção do laudo de que trata esta lei observará os requisitos da 

legislação pertinente. 

 

§3.º Em caso de desejo da pessoa com Transtorno de Espectro Autista, por 

situações de mudança do grau do autismo, o laudo poderá ser revisto. 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Santo Antônio da Patrulha, 27 de março de 2023.  

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e publique-se 
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